
 
 

FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
“BOLETIM OFICIAL” 

 
Boletim Oficial nº. 7446 -  Rio de Janeiro, 30 de abril de 2008. 

 
 
1) C.B.F – COPA DO BRASIL – SORTEIO  
Para conhecimentos dos interessados,  esclarecemos que recebemos o Ofício 
DCO n° 219/08, datado de  24..04.08,  comunicando que será realizado no dia 
30.04.08, às 14hs, na sede da CBF, o sorteio para a definição dos mandos de 
campos das partidas da quarta-fase da Copa do Brasil (quartas-de-final), conforme 
prevê o Regulamento da Competição, no seu artigo 21, parágrafo 2°. 
 
2) C.B.F –  COMISSÃO DE ÁRBITROS  
Levamos ao conhecimento dos interessados que recebemos o Ofício n°  
135/CA/CBF/08, datado de 30.04.08,  comunicando que  toda e qualquer alteração 
a respeito de árbitros vinculados à RENAF (Masculina e Feminina) , tais como 
pedidos de dispensa das escalas, sanções aplicadas pelas Comissões, 
Corregedoria e, especialmente, pelos Tribunais de Justiça Desportiva devem ser 
informadas com urgência à CA-CBF. 
 
3) C.B.F – CURSO DE INSTRUTORES - GRANJA 
Informamos que segue  anexo ao presente boletim  o Ofício Circular n° 
053/CA/2008, expedido em 29.04.08, contendo os nomes dos indicados para 
realizar o Curso de instrutores, no período de 5 a 8 de maio do corrente ano.  
 
4) C.B.F. – CURSO DE APRIMORAMENTO PARA ÁRBITROS /ASSISTENTES 
Comunicamos que o segue  anexo ao presente boletim  o Ofício Circular n° 
054/CA/2008, expedido em 29.04.08, contendo os nomes dos indicados para 
realizar o Curso de instrutores, no período de 5 a 8 de maio do corrente ano 
 
5) C.B.F. – CURSO DE APRIMORAMENTO PARA ÁRBITROS /ASSISTENTES 
Informamos que o segue  anexo ao presente boletim  o Ofício Circular n° 
133/CA/CBF/2008, expedido nesta data,  encaminhando a ficha de inscrição e a 
relação de documentos para a composição da RENAF-FEMININA 2008. 
 
6) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA  -  CITAÇÃO  
Para conhecimento dos interessados, comunicamos que segue anexo ao presente 
boletim a Comunicação 071/08 do TJD 
 
 
 
 

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 
PRESIDENTE 

 
 
 
 
 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
 
 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2008. 
 
 
 
 

Comunicação nº 071/08- TJD/RJ 
 
 
 
 
O Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol do Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 

RESOLVE: 
  
Conceder o dia 02/05 (sexta-feira), retornando o expediente normal a partir das 
13:00 h de segunda feira, dia 05/05/08. Durante o período    aludido, os prazos 
estão suspensos.  
 
 
 

Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2008. 
 
 
 

Sérgio Carlos Soares Saraiva 
Presidente do TJD/RJ 

 
 

Eliane Cavalcante Neno Rosa 
Secretária TJD/RJ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 



 


